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b	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.120-003.485/90-74

Recurso noz	 90.552
Acórdao no z	 203-00..).)7
Recorrenteu	 FRIMAR - FRIGORIFICO ARAGUAINA S/A

RELA 1 CRIO

A Recorrente impugnou	 lançamento do Ile/90
alegando guee

... o imóvel em questao se acha beneficiado
em 50X (cincoenta por cento) em paz:-tagefis, todo
cerca:mio, com arame liso, em 04 fios, possuindo
todas as benfeitorias ütEJ. e necessárias para as
lühe5 agricolas, nao ge tratando de Latifúndio
Improdutivoz"

Ao final pede revisar.) do larúmwri-Nz.

Consultado o INCRA, aquela Autarquia manifestou-se
dizendo que a guia do ITR/S9, emitida em 07/07/09, teve quitaçao
em 22/11/90.

A	 c: :i 	 Recorrida manteve a exiggncia sub a
seguinte ementaz

"I1R/90 Reduçao d0 Imposto. Esta nao se aplica
para o imóvel que, na data do lançamento nab
esteia com o impazeto de exercícios anteriores
devidamente quitado. Inteligencia do paragrafb 6g,
do Art. 50, da	 n2 6.246/79, corroborado pelo
Art. 11 do Decreto n2 84.695/80."

:J. .i a Recorrente alega que na bkztificaçao
do ITR/90 nao consta a data do vencimento do tributo e que os
fundamentos exarados na DeCisâb a quo sao insuficientes para
impedir que se faça. a revisab do lançamento do ITR/90.

E o relatório.	 ,-



•

• -"-‘	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

	

":49M	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	Processo no 2	 10.120-003.485/90-74

	

. Acórdo rio::	 203-00.7

VOTO DO COhEEL.HEIRO•RELATOR SERGIO AFANASIEFF

A Recorrente nadá apresentou que invalide 	 o
lançamento, nem documentos, nem argLurientos-

Declara que o imposto deveria ser menor porque a
propriedade tem pastagens, cercas, benfwitorias e WIC Diii0 SC
trata de latifúndio improdutivo.

Quanto á data de vencimento do ITR/90, a mesma
consta da Notificação e é 30/11/90 (1 : 1s. 02).

Assim, considero inatacada a Decisão Recorrida.

Nego provimento ao recurso..

Sala das SessSes, em 26 de março de 1993.
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